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CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES – PRESTADORAS DE SERVIÇO NO SECTOR 

DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO  

 

1) Carta dirigida ao IRDP a solicitar uma credencial para exercício de actividade de 

Inspectora;  

2) Cópia da Certidão do Registo Comercial; 

3) Fotocópia do B.I;  

4) Comprovativo do Registo Geral do Contribuinte;  

5) Declaração de não devedor ao Estado (Junto a AGT); 

6) Comprovativo de inscrição no Instituto Nacional de segurança Social actualizado;  

7) Declaração de compromisso de respeitar as disposições legais e regulamentos 

técnicos vigentes no país; 

8) Declaração de compromisso de manutenção de um quadro mínimo de pessoal 

(composto de por um Director Técnico licenciado em Engenharia ou áreas afins e 

técnicos especializados na actividade que desenvolvem);  

9) Termo de Responsabilidade do Director Técnico;  

10) Cópia do Apólice de Seguros de responsabilidade civil para cobrir danos 

materiais e corporais sofridos por terceiros no exercício da sua actividade;  

11) Relação do pessoal técnico com base documental, a ser credenciado pelo IRDP 

(com nome completo, data de admissão e categoria profissional, anexando os 

Certificados e outros documentos de formações dos colaboradores);  

 

INSTITUTO REGULADOR DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO, em Luanda, aos 12 de Julho 

de 2021. 

 


